
 

 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

COORDENAÇÃO DE APERFEIÇOAMENTO DE PESSOAL DE NÍVEL SUPERIOR 

PORTARIA Nº 176, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2012 
 

O PRESIDENTE DA COORDENAÇÃO DE APERFEIÇOAMENTO DE PESSOAL DE 
NÍVEL SUPERIOR - CAPES, usando das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 26, 
incisos II, III e IX do Decreto nº 7.692, de 02/03/2012, e considerando a autorização 
contida no artigo 2º, § 1º da Lei 8.405 de 1992, resolve: 

Art. 1º - Aprovar o Regulamento do Doutorado Pleno no Exterior, constante 
como anexo dessa Portaria. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação em Diário Oficial 
da União. 

Art. 3º - O regulamento aprovado por esta portaria, poderá ser acessado a 
partir desta data, no endereço: www.capes.gov.br. 
 

JORGE ALMEIDA GUIMARÃES 
 

(DOU de 11/12/2012 (nº 238, Seção 1, pág. 14) 
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